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REQUERIMENTO – IPTU VERDE
IMÓVEL: Cadastro n. ______________

ENDEREÇO: ______________________________________________
NÚMERO DE ÁRVORES: ___________________________
__________________________________________________, CPF/CNPJ n. ______________________, vem pelo presente solicitar adesão ao Programa IPTU VERDE, exercício 2026, criado pela Lei Complementar  n. 29 de 22 de dezembro de 2021, alterada pela Lei Complementar n. 56, de 29 de setembro de 2025 e Decretos n. 577 de 11 de dezembro de 2025 e n. 589, de 30 de dezembro de 2025, e DECLARO:
· que mantenho na calçada do meu imóvel árvore(s) da(s) espécie(s) descrita(s) no Decreto n. 589, de 30 de dezembro de 2025, conforme fotografia anexa, com a circunferência mínima do tronco (CAP - circunferência à altura do peito) de 15cm (quinze centímetros), medida à altura de 1,30m (um metro e trinta centímetros), tendo como referência o nível da calçada, circundada(a)s de área permeável, na forma de canteiro, faixa ou piso drenante, permitindo a infiltração de água e a aeração do solo.
· ciente de que o desconto será concedido da seguinte forma: I – 5% (cinco por cento) para uma árvore e II – 10% (dez por cento) para mais de uma árvore, sendo que o desconto é aplicado sobre a integralidade do valor principal do imposto não incidindo sobre juros, multas ou qualquer outro valor decorrente de atraso no pagamento.

· reconhecer ser responsável pela manutenção da(s) árvore(s) por manter a calçada do imóvel limpa, removendo folhas e galhos das árvores que estejam em frente ao imóvel, para manter a sanidade do local, garantir a segurança e a acessibilidade de todos os pedestres.
· por fim que a Prefeitura Municipal pode realizar fiscalização do imóvel a qualquer tempo, mesmo que após o lançamento do desconto e verificada, a qualquer tempo, inconsistência na declaração prestada, o contribuinte e o declarante ficam sujeitos ao pagamento de acréscimos legais e penalidades aplicáveis ao caso.
Por ser verdade, firmo o presente documento sob as penas da Lei.

Sacramento(MG), __________ de 2026.

_________________________________________
PS: EM ANEXO FOTOGRAFIA COMPROBATÓRIA.
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